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DECISõES DO pREfEITO

Decisão - GABPREF 141 de 01/09/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 298058 e CRC: F7859D66). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-11937/2022
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em construção civil

 
 
 
 
 
 

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços, instaurada sob o nº
009/2023, visando a contratação de empresa especializada em construção civil, tendo por objevo a reforma
de prédio para instalação da Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN, com fornecimento de mão
de obra, equipamentos, materiais e tudo mais que se fizer bom e necessário para a execução dos serviços,
conforme consta na Ata de Sessão Pública realizada às 10h00min, do dia 29/06/2023 (ID 195418).

 
Observa-se dos autos que houve interposição de recurso pela empresa a MJR ENGENHARIA E

CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, CNPJ: 30.662.520/0001-20 (ID 207999) em face da habilitação da empresa HS
LOZADA ENGENHARIA LTDA, CNJP: 26.758.081/0001-87, a qual, por sua vez, apresentou contrarrazões (ID
213815).

 
A Presidente-pregoeira analisou o recurso interposto, bem como as contrarrazões, e firmou sua

convicção no sendo de conhecê-lo e negar-lhe provimento, deste modo, julgando improcedente o recurso,
conforme consta da Decisão de ID 224639, mantendo inalterada a decisão que habilitou a empresa HS
LOZADA ENGENHARIA LTDA.

 
Todavia, por entender que a Decisão da Pregoeira carecia de robustos fundamentos que refutassem

de forma contundente as alegações da empresa recorrente e, cuidando para que toda e qualquer deliberação
do Chefe do Execuvo seja baseada em firmes fundamentos, bem como pautada pela segurança técnica, os
autos foram remetidos à SUPECOL para análise e manifestação da Superintendente (ID 287563).

 
Em seguida, a Superintendente de Compras e Licitações manifestou-se no ID 293799,

corroborando o entendimento da Presidente-pregoeira e pugnando pela manutenção da Decisão que habilitou
a empresa HS LOZADA ENGENHARIA LTDA para a próxima fase do certame.

Ante o exposto, sob a óca do posicionamento técnico citado, e com o devido amparo na
Decisão da Presidente-pregoeira no ID 224639, raficada pela Superintendente de Compras e Licitações no
ID 293799, DECIDO pelo conhecimento do recurso administravo interposto para negar-lhe provimento,
tudo na correta aplicação dos preceitos legais anentes à espécie, mantendo a decisão da SUPECOL em
todos os seus termos.

 
Isto posto, formalize-se o necessário e promovam-se as publicações de praxe para que o ato

possa produzir todos os efeitos previstos em lei.     
 
À SUPECOL para conhecimento e providências que se fizerem necessárias.
 
Cumpra-se. Publique-se.

 
Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

 
 

(assinado eletronicamente)
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS
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Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 04/09/2023 às 09:04, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 298058 e o código verificador F7859D66.

Referência: Processo nº 1-11937/2022. Docto ID: 298058 v1

Termo de Homolagação - GABPREF 20 de 01/09/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 298389 e CRC: 41EBCEA7). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-11557/2023
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em serviços de sonorização e decoração

Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Educação visando a contratação de
empresa especializada em serviços de sonorização e decoração para suprir as necessidades do desfile do dia 07
de setembro, conforme detalhado no Termo de Referência e anexo (ID 277703) e na Solicitação de
Materiais/Serviços Requisição n. 01869/23 (ID 278380).

Instruído o feito, a Comissão Permanente de Licitação expediu o Termo de Dispensa n.
039/CPL/PMJP/2023 (ID 292777), contendo o resultado do procedimento.

Instada a se manifestar sobre a regularidade dos atos, a Procuradoria-Geral do Município
manifestou-se através do Parecer Jurídico n. 716/PGM/PMJP/2023 (ID 295726), concluindo que o feito
encontra-se apto para homologação.

 
Ante ao exposto e tendo como fundamento a manifestação supramencionada da Procuradoria,

HOMOLOGO o Termo de Dispensa n. 039/CPL/PMJP/2023 (ID 292777), nos termos do argo 24, inciso II,
da Lei n. 8.666/93 e ADJUDICO o procedimento em favor da empresa J. B DA CONCEIÇÃO, inscrita no CNPJ
sob o n. 28.641.897.0001-51, que sagrou-se vencedora dos itens do Termo de Referência e da Solicitação de
Materiais/Serviços Requisição n. 01869/23, no valor total de R$ 17.350,00 (dezessete mil trezentos e
cinquenta reais).

 
Na oportunidade, DETERMINO à SEMED que se atente à recomendação feita pela Procuradoria

no Tópico III, do supramencionado Parecer Jurídico.
 
À SEMFAZ para emissão de empenho.
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 
 

(assinado eletronicamente)
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 04/09/2023 às 09:04, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 298389 e o código verificador 41EBCEA7.
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DECISõES DO gabInETE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-10837/2023
INTERESSADO: Laedison Xavier de Souza
ASSUNTO: Concessão de Diárias
 
                                                            

 
A Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira
 
O presente processo trata-se de 02 (duas) diárias ao Secretário de Fazenda, Sr.

Laedison Xavier de Souza, haja vista a necessidade de deslocamento a cidade de Porto Velho/RO,
para par�cipar de reunião no setor de Transporte Escolar, a fim de solicitar a 3ª parcela do termo
de compromisso do convênio IR e VIR, conforme Concessão de Diária de ID 252625.

 
Em análise a prestação de contas, a Controladoria Geral do Município manifestou-se no

ID 269437, através do Parecer n. 1929/CGM/PMJP/2023, recomendando a juntada do
comprovante de publicação da portaria de ID 252674, e posterior aprovação da referida prestação
de contas e baixa da responsabilidade.

 
Ato con�nuo, a Secretaria Municipal de Fazenda anexou ao presente processo o

documento comprobatório de ID 297167.
 
Ante ao exposto, considerando os documentos que instruem o feito, mediante

delegação de competência através do Decreto n. 7350/GAB/PM/JP/2017, e com base no parecer
supramencionado, APROVO a prestação de contas juntada aos autos.

 
Publique-se.
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 
 

(assinado eletronicamente)
Ageu Lacerda Neves

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 1535/GAB/PM/JP/2023

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por AGEU LACERDA NEVES, Chefe de
Gabinete, em 04/09/2023 às 11:09, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do
Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br,
informando o ID 299100 e o código verificador 93798707.

Referência: Processo nº 1-10837/2023. Docto ID: 299100 v1

DECRETOS

Decreto 2238 de 31/08/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 295294 e CRC: 068BA1E3). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 DECRETO N. 2238 DE 31 DE AGOSTO DE 2023
 

Nomeia Amanda Pinheiro Costa, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Nível III, do Gabinete do Prefeito
do Município de Ji-Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Amanda Pinheiro Costa, para ocupar o cargo em comissão de Assessora
Nível III, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de
setembro  de 2023.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de agosto de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício
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Decreto 2239 de 31/08/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 295358 e CRC: 3710D155). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 DECRETO N. 2239 DE 31 DE AGOSTO DE 2023
 

Exonera Eliana Núbia Siqueira, do cargo em comissão
de Assistente Administrativo, do Gabinete do Prefeito do
Município de Ji-Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Eliana Núbia Siqueira, do cargo em comissão de Assistente
Administrativo, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de
setembro  de 2023.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de agosto de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decreto 2240 de 31/08/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 295404 e CRC: BE74EC30). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 DECRETO N. 2240 DE 31 DE AGOSTO DE 2023
 

Exonera Everaldo Feitosa de Carvalho, do cargo em
comissão de Assessor Nível I da Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Everaldo Feitosa de Carvalho, do cargo em comissão de Assessor Nível I
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de
setembro  de 2023.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de agosto de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br
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Decreto 2241 de 31/08/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 295381 e CRC: D7BFB699). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 DECRETO N. 2241 DE 31 DE AGOSTO DE 2023
 

Nomeia Everaldo Feitosa de Carvalho, para ocupar o
cargo em comissão de Assistente Administrativo, do
Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Everaldo Feitosa de Carvalho, para ocupar o cargo em comissão de
Assistente Administrativo, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de
setembro  de 2023.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de agosto de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decreto 2244 de 31/08/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 295524 e CRC: 6E4FB088). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 DECRETO N. 2244, DE 31 DE AGOSTO DE 2023
 

Exonera Ricardo Caldas dos Santos, do cargo em
comissão de Assessor I, do Gabinete do Prefeito do
Município de Ji-Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Ricardo Caldas dos Santos, do cargo em comissão de Assessor Nível I, do
Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de
setembro  de 2023.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de agosto de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 01/09/2023 às 14:07, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

Decreto 2242 de 31/08/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 295490 e CRC: 8C6EC2F8). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 DECRETO N. 2242 DE 31 DE AGOSTO DE 2023
 

Exonera Adinilson Pedroso, do cargo em comissão de
Assessor Nível I do Gabinete do Prefeito do Município de
Ji-Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Adinilson Pedroso, do cargo em comissão de Assessor Nível I do Gabinete
do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de
setembro  de 2023.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de agosto de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decreto 2245 de 31/08/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 295555 e CRC: C1083FF1). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 DECRETO N. 2245, DE 31 DE AGOSTO DE 2023
 

Exonera Dalva Alves de Almeida, do cargo em comissão
de Assessora de Obras de Artes da Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Dalva Alves de Almeida, do cargo em comissão de Assessora de Obras de
Artes da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de
setembro  de 2023.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de agosto de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 01/09/2023 às 14:07, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

Decreto 2243 de 31/08/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 295509 e CRC: B4ED2812). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 DECRETO N. 2243 DE 31 DE AGOSTO DE 2023
 

Exonera Sidnei Felix da Silva, do cargo em comissão de
Assessor Nível III do Gabinete do Prefeito do Município
de  Ji-Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Sidnei Felix da Silva, do cargo em comissão de Assessor Nível III do
Gabinete do Prefeito do Município de  Ji-Paraná.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de
setembro  de 2023.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de agosto de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decreto 2246 de 31/08/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 295572 e CRC: 042A3B00). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 DECRETO N. 2246 DE 31 DE AGOSTO DE 2023
 

Exonera Ênio Teodoro de Oliveira, do cargo em
comissão de Assessor Nível I do Gabinete do Prefeito do
Município de Ji-Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Ênio Teodoro de Oliveira, do cargo em comissão de Assessor Nível I do
Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de
setembro  de 2023.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de agosto de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br
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Decreto 2247 de 31/08/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 295608 e CRC: 9D06A1EC). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 DECRETO N. 2247, DE 31 DE AGOSTO DE 2023
 

Nomeia Dalva Alves de Oliveira, para ocupar o cargo em
comissão de Diretora do Sistema de Informação da
Atenção Básica de Saúde da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Ji-Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Dalva Alves de Oliveira, para ocupar o cargo em comissão de Diretora do
Sistema de Informação da Atenção Básica de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de
setembro  de 2023.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de agosto de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2254, DE 1º DE SETEMBRO DE 2023
 

Exonera Elci Ferreira de Abreu, da função gratificada
de Diretor do Almoxarifado Central, da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Elci Ferreira de Abreu, da função gratificada de Diretor do Almoxarifado
Central, da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, 1º de setembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 01/09/2023 às 14:07, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

Decreto 2248 de 31/08/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 295641 e CRC: 9CB0D7AF). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 DECRETO N. 2248, DE 31 DE AGOSTO DE 2023
 

Nomeia Samuel Almeida da Silva, para ocupar o cargo
em comissão de Assessor Nível I, do Gabinete do Prefeito
do Município de Ji-Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Samuel Almeida da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Nível I, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de
setembro  de 2023.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de agosto de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 01/09/2023 às 14:07, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2255, DE 1º DE SETEMBRO DE 2023
 

Nomeia Gilvan Menezes do Espírito Santo, para ocupar
o cargo em comissão de Diretor do Almoxarifado
Central, da Secretaria Municipal de Administração do
Município de Ji-Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Gilvan Menezes do Espírito Santo, para ocupar o cargo em comissão de
Diretor do Almoxarifado Central, da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, 1º de setembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decreto 2249 de 31/08/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 295774 e CRC: 0E679997). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 DECRETO N. 2249 DE 31 DE AGOSTO DE 2023
 

Exonera Equissanara Rocha dos Santos Dias, do cargo
em comissão de Assessora Nível I da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Equissanara Rocha dos Santos Dias, do cargo em comissão de Assessora
Nível I da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de agosto
de 2023.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de agosto de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br Decreto 2268 de 04/09/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 298674 e CRC: 8621FB6A). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 DECRETO N. 2268, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023
 

Exonera Agostinho Castello Branco Filho, do cargo em
comissão de Presidente do Instituto de Previdência dos
Servidores de Ji-Paraná-  IPREJI.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Agostinho Castello Branco Filho, do cargo em comissão de Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná - IPREJI.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de setembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 04/09/2023 às 09:04, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 298674 e o código verificador 8621FB6A.

Docto ID: 298674 v1
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Decreto 2269 de 04/09/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 298671 e CRC: 53E5FD5D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2269, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023

Nomeia Sirlene Muniz Ferreira e Cândido, para ocupar
o cargo em comissão de Presidente do Instituto de
Previdência dos Servidores de Ji-Paraná - IPREJI.
  

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

 
D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Sirlene Muniz Ferreira e Cândido, para ocupar o cargo em comissão de

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná - IPREJI.
 
Parágrafo Único. À servidora ora nomeada será concedida a Gratificação de Dedicação Exclusiva,

nos termos da  Lei Municipal n° 1249/2003.
  
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.   

 
Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de setembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício
 

 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 04/09/2023 às 09:04, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 298671 e o código verificador 53E5FD5D.

Docto ID: 298671 v1

Decreto 2270 de 04/09/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 298810 e CRC: D752B67F). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 DECRETO N. 2270, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023
 

Nomeia José Roberto França de Andrade, para
ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível I do
Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.  

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado José Roberto França de Andrade, para ocupar o cargo em comissão de
Assessor Nível I do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de setembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 04/09/2023 às 09:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 298810 e o código verificador D752B67F.

avISO DE lICITaçãO
pREgãO ElETRÔnICO nº 112/2023/pMJp-RO

O Município de Ji-paraná - RO, por meio da Superintendência de Compras e Lici-
tações - SUPECOL através de sua Pregoeira e equipe de Apoio, Decreto Municipal 
nº 1.657/gab/pMJp/2023 Processo Administrativo N° 1-6340/2023-SEMUSa, 
torna público que se encontra autorizada a realização da licitação pREgãO, na 
forma ElETRÔnICa, do tipo MaIOR DESCOnTO por ITEM, cujo objeto é 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de saúde, na 
área de Terapia Renal Substitutiva – TRS – “beira leito” para atendimento aos 
pacientes internos em Terapia Intensiva do Hospital Municipal Dr. Claudionor 
Couto Roriz, compreendendo: fornecimento de equipamentos médicos necessários 
em regime de comodato, insumos, materiais médico-hospitalares e recursos humanos, 
para a realização de procedimentos, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUSA, conforme condições e especificações descritas 
neste edital e seus anexos. Valor total estimado: R$ 313.588,80 (Trezentos e tre-
ze mil, quinhentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos). Data de Abertura: 
20/09/2023. Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: 
www.gov.br/pt-br/ e no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná/RO, 04 de setembro de 2023.

Thaynara de Sousa Marconi
Pregoeira Oficial
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Portaria 152 de 25/08/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 285652 e CRC: D110915D). Pág: 1/3

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 152-GABPREF, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023
 

Nomeia GESTOR do Contrato n. 116/PGM/PMJP/2020
referente ao Processo 1-2242/2023 e dá outras providências.

   
 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Instrução Normava n. 002/CGM/PM/JP, de 10 de agosto de 2022,

Considerando tudo o que consta no Processo 1-2242/2023,

Considerando o Contrato n. 116/PGM/PMJP/2020, celebrado com a empresa Prime Consultoria e
Assessoria Empresarial LTDA, cujo objeto consiste na "Contratação de empresa especializada agendamento
para gerenciamento, controle e administração de manutenção de frota - veículo SW4, placa SLI9I99 -
TOYOTA, conforme Ata de Preços n° 043/SRP/CGM/2020",

Considerando o teor do Memorando nº 116/PMJP/GAB/CCS/2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear o servidor Dione Guimarães Pereira (Gerente de Informáca - Decreto n. 2004/2023) para
atuar como GESTOR do Contrato n. 116/PGM/PMJP/2020 visando administrar e supervisionar todo o ciclo
de vida dos documentos do contrato.

Art. 2º O GESTOR DO CONTRATO tem como atribuições e responsabilidades:

I - dar publicidade e fazer constar no processo administravo supracitado o termo de início e encerramento
da execução do contrato;

II - promover o acompanhamento e gestão de prazos (vigência do contrato e de sua execução), alertando ao
setor competente tempesvamente, observando-se o prazo médio das contratações, para abertura de nova
contratação ou renovação;

III - promover reuniões com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e apresentar,
formalmente, o fiscal, a comissão de recebimento, bem como requerer indicação formal de pessoal
representante da contratada;

IV - exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de riscos;

V - acompanhar o saldo orçamentário vinculado ao contrato, adotando providências para ajustes
necessários em empenhos e sistemas de informação;

VI - adotar providências junto à PGM quanto à pedidos de reajustes ou reequilíbrio de preços;

VII - acompanhar a execução do objeto e tomar providências para adivos, penalizações e rescisões;

Portaria 152 de 25/08/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 285652 e CRC: D110915D). Pág: 2/3

VIII - adotar providências junto à PGM quanto à mudança no contrato, tais como prazos, condições,
adicionais de serviços, etc;

IX - fixar em ato próprio, com a devida publicidade no DOM e portal da transparência, regras e condições da
periodicidade de apresentação de documento fiscal para fins de pagamento (data de emissão de NF@,
cerdões, relatórios e pareceres, etc), bem como da manifestação da comissão de recebimento ou servidor
e fiscal;

X - elaborar e fazer constar no processo administravo, antes do pagamento à contratada, relatório
conclusivo quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo estabelecido na IN 002/CGM/PM/JP/2022;

XI - fazer constar no processo administravo, antes do pagamento à contratada, relatório conclusivo do
fiscal quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo estabelecido na IN 002/CGM/PM/JP/2022;

XII - fazer constar no processo administravo, antes do pagamento à contratada, relatório conclusivo da
comissão de recebimento quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo estabelecido na IN
002/CGM/PM/JP/2022;

XIII - promover a publicidade dos atos do contrato coligidos nos autos do processo;

XIV - propor medidas de controles internos para migar riscos de fraudes, desvios, erros relevantes ou
execução inadequada do objeto contratado;

XV - comunicar formalmente ao setor competente, especialmente à CGM, COGER e PGM, sob a constatação
de quaisquer indícios de fraudes, desvios, erros relevantes ou medidas de fragilidades que possam levar a
tais ocorrências, sob pena de responsabilidade administrava, civil e penal, conforme o caso;

XVI - fazer constar nos autos do processo, antes do pagamento requerido pela contratada, checklist exigido
em Decreto Municipal devidamente preenchido indicando estar adequado quanto à liquidação da despesa;

XVII - elaborar, quando exigido necessário, minuta de edital de nova contratação, observando os termos da
legislação e estudo preliminar;

XVIII - deliberar, em conjunto com o fiscal do contrato, pelas ocorrências e noficação à contratada não
atendidas, dando publicidade de suas ações, bem como levando ao conhecimento dos responsáveis por
possíveis responsabilização, se for o caso;

XIX - comunicar à comissão de recebimento sobre as deliberações conjunta (gestor e fiscal) das noficações
à contratada, fazendo coligir nos autos do processo com a respecva publicidade.

Art. 3º O GESTOR DO CONTRATO deverá cumprir a legislação vigente sobre o assunto, bem como observar
rigorosamente a Instrução Normava n. 002/CGM/PM/JP, de 10 de agosto de 2022 ou outra que vier a
substui-la.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos a 14 de agosto de
2023.

Palácio Urupá, aos 01 dia do mês de setembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
AGEU LACERDA NEVES

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 1535/2023
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Portaria 154 de 25/08/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 285701 e CRC: A8E1807E). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 0154-GABPREF, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023

Nomeia Comissão Especial para proceder à conferência e
cerficação dos materiais e serviços prestados conforme
Contrato de Compromisso n. 116/PGM/PMJP/2020, do
Processo Administravo nº 1-2242/2023, e dá outras
providências.

 
O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de nomear comissão para proceder à fiscalização, conferência e cerficação
dos materiais e serviços prestados, conforme Processo Administravo nº 1-2242/2023,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Nomear Comissão Especial para proceder à fiscalização, conferência e cerficação da entrega dos
materiais e serviços prestados relacionados ao veículo SW4, placa SLI9I99, marca TOYOTA, pela empresa
Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda, integrada pelos membros a seguir nominados, e que
atuarão sob a Presidência do primeiro:

a) Silvano Marques Rocha;
b) Humberto Pinheiro Rezende;
c) Crisane Alves de Freitas.
 
Art. 2º A Comissão Especial ora nomeada deverá cerficar a entrega de materiais e serviços prestados
emindo Termo de Recebimento.

Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de relevância os trabalhos
desenvolvidos pelos membros que integram a presente Comissão Especial.

Art. 4º Fica revogada a portaria n. 0121-GABPREF, de 27 de junho de 2023.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos a 14 de agosto de
2023.

Palácio Urupá, aos 01 dias do mês de setembro de 2023.

Ageu Lacerda Neves
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 1535/2023

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por AGEU LACERDA NEVES, Chefe de Gabinete, em
01/09/2023 às 13:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 156-GABPREF, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023
 

Nomeia GESTOR do Contrato n. 114/PGM/PMJP/2022
referente ao Processo Administravo n. 1-12096/2022 e dá
outras providências.

   
 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Instrução Normava n. 002/CGM/PM/JP, de 10 de agosto de 2022,

Considerando tudo o que consta no Processo 1-12096/2022,

Considerando o Contrato n. 114/PGM/PMJP/2022, celebrado com a empresa REFRIMAQUINAS COMERCIO
& SERVIÇOS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO EIRELI, cujo objeto consiste na "contratação de empresa
especializada em prestação de serviço de desinstalação e instalação (parede a parede completa)
manutenção prevenva e correva de ar condicionado - Registro de Preço n° 037/SRP/SUPECOL/RO/2022",

Considerando o teor do Memorando nº 116/PMJP/GAB/CCS/2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear a servidora Sirlei Machado de Almeida Oliveira (Gestora de Recursos Humanos do
Gabinete do Prefeito - Decreto n. 1818/2023) para atuar como GESTOR do Contrato n.
114/PGM/PMJP/2022 visando administrar e supervisionar todo o ciclo de vida dos documentos do
contrato.

Art. 2º O GESTOR DO CONTRATO tem como atribuições e responsabilidades:

I - dar publicidade e fazer constar no processo administravo supracitado o termo de início e encerramento
da execução do contrato;

II - promover o acompanhamento e gestão de prazos (vigência do contrato e de sua execução), alertando ao
setor competente tempesvamente, observando-se o prazo médio das contratações, para abertura de nova
contratação ou renovação;

III - promover reuniões com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e apresentar,
formalmente, o fiscal, a comissão de recebimento, bem como requerer indicação formal de pessoal
representante da contratada;

IV - exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de riscos;

V - acompanhar o saldo orçamentário vinculado ao contrato, adotando providências para ajustes
necessários em empenhos e sistemas de informação;

VI - adotar providências junto à PGM quanto à pedidos de reajustes ou reequilíbrio de preços;
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 0155-GABPREF, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023

Nomeia Comissão Especial para proceder à
conferência e cerficação dos serviços prestados
conforme Contrato de Compromisso n.
114/PGM/PMJP/2022, do Processo Administravo
nº 1-12096/2022, e dá outras providências.

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de atestar o recebimento do material de consumo,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Comissão Especial para proceder à conferência e a cerficação dos serviços prestados de
instalação e desinstalação (parede a parede completa) e manutenção correva de aparelhos de ar
condicionado, integrada pelos membros a seguir nominados, e que atuarão sob a Presidência do primeiro:

a) Giselânia dos Santos Silva;
b) Mayara Camila de Souza;
c) Crisane Alves de Freitas.
 
Art. 2º A Comissão Especial ora nomeada deverá controlar, fiscalizar e cerficar a entrega de materiais de
consumo, emindo Termo de Recebimento.
 
Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de relevância, os trabalhos
desenvolvidos pelos membros que integram a presente Comissão Especial.

Art. 4º Fica revogada a portaria n. 059-GABPREF, de 14 de novembro de 2022. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 01 dias do mês de setembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
Ageu Lacerda Neves

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 1535/2023

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br
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VII - acompanhar a execução do objeto e tomar providências para adivos, penalizações e rescisões;

VIII - adotar providências junto à PGM quanto à mudança no contrato, tais como prazos, condições,
adicionais de serviços, etc;

IX - fixar em ato próprio, com a devida publicidade no DOM e portal da transparência, regras e condições da
periodicidade de apresentação de documento fiscal para fins de pagamento (data de emissão de NF@,
cerdões, relatórios e pareceres, etc), bem como da manifestação da comissão de recebimento ou servidor
e fiscal;

X - elaborar e fazer constar no processo administravo, antes do pagamento à contratada, relatório
conclusivo quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo estabelecido na IN 002/CGM/PM/JP/2022;

XI - fazer constar no processo administravo, antes do pagamento à contratada, relatório conclusivo do
fiscal quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo estabelecido na IN 002/CGM/PM/JP/2022;

XII - fazer constar no processo administravo, antes do pagamento à contratada, relatório conclusivo da
comissão de recebimento quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo estabelecido na IN
002/CGM/PM/JP/2022;

XIII - promover a publicidade dos atos do contrato coligidos nos autos do processo;

XIV - propor medidas de controles internos para migar riscos de fraudes, desvios, erros relevantes ou
execução inadequada do objeto contratado;

XV - comunicar formalmente ao setor competente, especialmente à CGM, COGER e PGM, sob a constatação
de quaisquer indícios de fraudes, desvios, erros relevantes ou medidas de fragilidades que possam levar a
tais ocorrências, sob pena de responsabilidade administrava, civil e penal, conforme o caso;

XVI - fazer constar nos autos do processo, antes do pagamento requerido pela contratada, checklist exigido
em Decreto Municipal devidamente preenchido indicando estar adequado quanto à liquidação da despesa;

XVII - elaborar, quando exigido necessário, minuta de edital de nova contratação, observando os termos da
legislação e estudo preliminar;

XVIII - deliberar, em conjunto com o fiscal do contrato, pelas ocorrências e noficação à contratada não
atendidas, dando publicidade de suas ações, bem como levando ao conhecimento dos responsáveis por
possíveis responsabilização, se for o caso;

XIX - comunicar à comissão de recebimento sobre as deliberações conjunta (gestor e fiscal) das noficações
à contratada, fazendo coligir nos autos do processo com a respecva publicidade.

Art. 3º O GESTOR DO CONTRATO deverá cumprir a legislação vigente sobre o assunto, bem como observar
rigorosamente a Instrução Normava n. 002/CGM/PM/JP, de 10 de agosto de 2022 ou outra que vier a
substui-la.

Art. 4º Fica revogada a Portaria n. 058-GABPREF, de 14 de novembro de 2022.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 01 dias do mês de setembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
AGEU LACERDA NEVES
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Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 1535/2023

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por AGEU LACERDA NEVES, Chefe de Gabinete, em
01/09/2023 às 13:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 289090 e o código verificador 5BC1595C.

Docto ID: 289090 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 158-GABPREF, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023
 

Nomeia FISCAL LOCAL do Contrato n. 027/PGM/PMJP/2022
referente ao Processo 1-3794/2022, para atuar no âmbito do
Gabinete do Prefeito, e dá outras providências.

   
 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o Decreto n. 2230/2023,

Considerando tudo o que consta no Processo 1-3794/2022,

Considerando o Contrato n. 027/PGM/PMJP/2022, celebrado com a empresa Andrea Gadelha Menezes
EIRELI-ME, cujo objeto consiste na "Contratação de serviços de agenciamento sistemazado de viagens,
conforme Ata de Registro de Preços n° 013/SRP/SUPECOL/2022",

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear a servidora Crisane Alves de Freitas (Supervisora Execuva do Gabinete do Prefeito -
Decreto n. 1587/2023) para atuar como FISCAL LOCAL do Contrato n. 027/PGM/PMJP/2022 visando
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, no âmbito do Gabinete do Prefeito.

Art. 2º O FISCAL LOCAL DO CONTRATO tem como atribuições e responsabilidades:

I - realizar a cotação das passagens aéreas em conformidade com a solicitação de viagem emida pela
autoridade concedente, nos termos do Decreto n. 2230/2023;

II - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, no âmbito do Gabinete do Prefeito;

III - manter diálogo constante com o responsável representante da contratada sobre a execução do objeto
contratado, no tocante as ações do Gabinete do Prefeito;

IV - exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de riscos;

V - elaborar e fazer constar no processo administravo, antes do pagamento à contratada, relatório de
fiscalização, a fim de subsidiar o Fiscal do Processo Principal, nos termos do Decreto n. 2230/2023;

VI - zelar pelo cumprimento da existência de saldo orçamentário suficiente para a contratação dos serviços.

Art. 3º O FISCAL LOCAL DO CONTRATO deverá cumprir a legislação vigente sobre o assunto, bem como
observar rigorosamente o Decreto n. 2230/2023 ou outro que vier a substui-lo.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 01 dias do mês de setembro de 2023.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 157-GABPREF, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023
 

Nomeia FISCAL do Contrato n. 114/PGM/PMJP/2022 referente
ao Processo 1-12096/2022 e dá outras providências.

   
 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Instrução Normava n. 002/CGM/PM/JP, de 10 de agosto de 2022,

Considerando tudo o que consta no Processo 1-12096/2022,

Considerando o Contrato n. 114/PGM/PMJP/2022, celebrado com a empresa REFRIMÁQUINAS COMÉRCIO
& SERVIÇOS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO EIRELI, cujo objeto consiste na "contratação de empresa
especializada em prestação de serviço de desinstalação e instalação (parede a parede completa)
manutenção prevenva e correva de ar condicionado - Registro de Preço n° 037/SRP/SUPECOL/RO/2022",

Considerando o teor do Memorando nº 116/PMJP/GAB/CCS/2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear a servidora Cyna Pergenno Lacerda da Silva (Assessora Execuva do Gabinete do
Prefeito - Decreto n. 1737/2023) para atuar como FISCAL do Contrato n. 114/PGM/PMJP/2022 visando
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado.

Art. 2º O FISCAL DO CONTRATO tem como atribuições e responsabilidades:

I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

II - noficar a contratada, quando no decorrer do processo fiscalizatório constatar irregularidade ou para
sanar dúvida, fixando prazo para solução;

III - comunicar o gestor do contrato de noficações à contratada, de forma detalhada, indicando haver
sanado as ocorrências ou não;

IV - manter diálogo constante com o responsável representante da contratada sobre a execução do objeto
contratado;

V - deliberar pelo parcial ou não atendimento de noficações à contratada, dando publicidade de suas
ações, bem como levando ao conhecimento do Gestor do Contrato e representantes da contratada por
possíveis responsabilização, se for o caso;

VI - exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de riscos;

VII - fiscalizar a publicidade e transparência dos atos do contrato e sua execução;

VIII - Auxiliar o gestor na elaboração de minuta de edital de nova contratação, observando os termos da
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legislação;

IX - propor ao gestor do contrato, quando necessário, modelo de checklist específico a constar preenchido
no processo administravo, pela comissão de recebimento, quando da análise e avaliação do conjunto
probatório para fins de pagamento;

X - preencher checklist definido em Decreto;

XI - elaborar e fazer constar no processo administravo, antes do pagamento à contratada, relatório da
fiscalização em conformidade com o modelo anexo à Instrução Normava n. 02/CGM/PM/JP, de 10 de
agosto de 2022;

XII - analisar, verificar e fiscalizar os registros dos atos do contrato em sistemas de informações, fazendo
constar no feito administravo relatórios devidamente assinados;

XIII - fiscalizar procedimentos apontados pela comissão de recebimento ou pelo gestor como inadequados,
ou ainda a pedido pela Alta Administração, CGM ou outras autoridades.

Art. 3º O FISCAL DO CONTRATO deverá cumprir a legislação vigente sobre o assunto, bem como observar
rigorosamente a Instrução Normava n. 002/CGM/PM/JP, de 10 de agosto de 2022 ou outra que vier a
substui-la.

Art. 4º Fica revogada a Portaria n° 058-GABPREF, de 14 de novembro de 2022.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 01 dias do mês de setembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
AGEU LACERDA NEVES

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 1535/2023

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por AGEU LACERDA NEVES, Chefe de Gabinete, em
01/09/2023 às 13:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 289121 e o código verificador 5E1962EA.

Docto ID: 289121 v1

Portaria 158 de 01/09/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 297748 e CRC: 8FF41DE2). Pág: 2/2

[assinado eletronicamente]
AGEU LACERDA NEVES

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 1535/2023

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por AGEU LACERDA NEVES, Chefe de Gabinete, em
01/09/2023 às 13:26, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 297748 e o código verificador 8FF41DE2.

Docto ID: 297748 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 0160-GABPREF, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023

Nomeia Comissão Especial para proceder à
conferência e cerficação dos serviços prestados
conforme Contrato de Compromisso n.
027/PGM/PMJP/2022, do Processo Administravo
nº 1-3794/2022, e dá outras providências.

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de atestar o recebimento do material de consumo,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Comissão Especial para proceder à conferência e a cerficação dos serviços prestados de
agenciamento de viagens (passagem áerea), adquiridos através do Processo n. 1-3794/2022, para atender o
Gabinete do Prefeito, integrada pelos membros a seguir nominados, e que atuarão sob a Presidência do
primeiro:

a) Sirlei Machado de Almeida Oliveira;
b) Cyna Pergenno Lacerda da Silva;
c) Giselânia dos Santos Silva.
 
Art. 2º A Comissão Especial ora nomeada deverá controlar, fiscalizar e cerficar a entrega de materiais de
consumo, emindo Termo de Recebimento.
 
Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de relevância, os trabalhos
desenvolvidos pelos membros que integram a presente Comissão Especial.

Art. 4º Fica revogada a portaria n. 046-GABPREF, de 17 de março de 2023. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de setembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
Ageu Lacerda Neves

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 1535/2023
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 0161-GABPREF, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023

Nomeia Comissão Especial para proceder a
fiscalização e cerficação da entrega de marmitex,
referente ao Processo n. 1-11600/2023, e dá outras
providências.

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de fiscalizar e cerficar a entrega de marmitex, conforme Adesão a Ata de
Registro de Preços n. 027/CARP/SUPECOL/2023, advinda do Pregão Eletrônico n.
037/SUPECOL/PMJP/RO/2023;

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Comissão Especial para proceder a fiscalização e cerficação da entrega de marmitex,
adquiridos através do Processo n. 1-11600/2023, para atender o Gabinete do Prefeito e a Coordenadoria de
Comunicação Social, integrada pelos membros a seguir nominados, e que atuarão sob a Presidência do
primeiro:

a) Sirlei Machado de Almeida Oliveira;
b) Crisane Alves de Freitas;
c) Cyna Pergenno Lacerda da Silva.
 
Art. 2º A Comissão Especial ora nomeada deverá fiscalizar e cerficar a entrega de marmitex, emindo
Termo de Recebimento.
 
Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de relevância, os trabalhos
desenvolvidos pelos membros que integram a presente Comissão Especial.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de setembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
Ageu Lacerda Neves

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 1535/2023

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por AGEU LACERDA NEVES, Chefe de Gabinete, em
04/09/2023 às 11:11, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.
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